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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 705
SESSÃO ORDINÁRIA DE 21/11/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Informamos que o Governo de São Paulo tem entre suas diretrizes antecipar a universalização do saneamento básico, o que inclui, também, os municípios atualmente não atendidos pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) e áreas rurais; aumentar os investimentos nos sistemas de fornecimento de água e nos serviços de esgoto, resíduos sólidos e drenagem, a fim de alcançar maior número de pessoas; além de garantir tarifas mais justas aos cidadãos.

Dessa maneira, estamos considerando o planejamento e a garantia ao atendimento das diretrizes de antecipação da universalização, com tarifas justas, essas premissas, também, estão contempladas nas decisões do Estudo de Desestatização da SABESP. Importante ressaltar que todo o processo será realizado por meio de participação e controle social, com abertura de diálogo junto à sociedade e plano conjunto com os municípios envolvidos no processo, já em andamento, assim relata a responsável pelas atividades de Recursos Hídricos e Saneamento Básico do Estado de São Paulo, Sra. Samanta Souza.

Após as considerações do Processo nº: 002.00006139/2023-13 datado em 27/10/2023 em resposta a Moção nº181/2023 aprovada nesta Casa de Leis, este parlamentar que subscreve, acredita que os gestores públicos do município de Botucatu devem-se antecipar as questões que serão “impostas” pelo governo estadual, através de uma solução técnica e eficaz, visando uma solução eficiente, eficaz e efetiva sobre a política pública de saneamento básico e recursos hídricos de nossa cidade.

A participação popular através de “Consulta Pública” poderá ser um instrumento utilizado para a escolha da decisão a ser tomada pelos gestores públicos, assim sendo, acreditamos também, que o Poder Executivo poderia através de um Decreto instituir uma “Comissão Especial” envolvendo membros dos três Poderes, no âmbito municipal, para elaboração e apresentação das soluções possíveis, caso realmente a SABESP venha ser privatizada. 

As recentes declarações do Governador Tarcísio de Freitas acerca da privatização da SABESP, uma empresa de economia mista que atualmente presta serviços essenciais de saneamento básico em nosso município é preocupante e temerosa por parte dos gestores públicos, pois, não está claro como ficará as questões contratuais, legais e a exequibilidade dos Planos Municipais de Saneamento Básico.

Com o objetivo de avaliar a viabilidade e os impactos da municipalização da gestão dos serviços de saneamento básico, solicito a Vossa Excelência a criação desta comissão, que terá a responsabilidade de conduzir estudos detalhados sobre a possibilidade de o município assumir diretamente essa prestação de serviço.

[Parte integrante do Requerimento nº 705/2023]
A comissão proposta deverá ser composta por representantes designados pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como por especialistas e membros da sociedade civil interessados na temática. Essa composição diversificada assegurará uma análise abrangente e imparcial.

Dentre as atribuições dessa comissão, destacam-se:

a) Realização de estudos de viabilidade econômica, financeira e operacional da municipalização dos serviços de saneamento básico.

b) Avaliação dos impactos sociais, ambientais e na qualidade dos serviços prestados à população.

c) Identificação de possíveis alternativas de gestão e modelos de parcerias público-privadas, se aplicável.

d) Elaboração de um relatório final contendo as conclusões dos estudos, recomendações e propostas para a gestão dos serviços de saneamento básico em nosso município. 

Este requerimento tem o propósito de promover a transparência, a participação cidadã e a tomada de decisão embasada em análises técnicas e criteriosas. A relevância desse tema para o bem-estar da população exige uma abordagem ampla e colaborativa.

Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado o Excelentíssimo Prefeito, MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Munícipio, criar uma “Comissão Especial” que terá como objetivo avaliar a viabilidade e os impactos da municipalização da gestão dos serviços de saneamento básico e a responsabilidade de conduzir estudos detalhados sobre a possibilidade de o município assumir diretamente essa prestação de serviço.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de novembro de 2023.
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